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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

São José do Rio Preto, 02 de junho de 2026.

DESPACHO Nº CPI5-118/14/26
Do Dirigente da UGE 180160 - CPI5
Ao Chefe da Seção de Despesas, Orçamentos e Custos.

Assunto: Autorização para instrução de Processo.

Referência: Processo nº 057.00219469/2026-94.
1. Com fundamento nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais normas da legislação aplicável, AUTORIZO a abertura da Licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO COM DISPUTA, na forma ELETRÔNICA, tendo por objeto a contratação de serviços de instalação de duas portas de vidro e uma porta sanfonada, com fornecimento de materiais e mão de obra para o 16º BPM/I, com base nas seguintes justificativas:

     1.1. Conforme se observa no Processo Administrativo SEI 057.00219469/2026-94, no Documento de Formalização de Demanda nº 140/2026, e apensos, a necessidade da contratação desse serviço pode ser justificada pelos seguintes motivos, uma vez que estão no plano anual de contratações que está regulamentado no Estado de São Paulo pelo Decreto nº 67.689/2023, cumprindo a obrigatoriedade da Administração em ter elaborado o Plano de Contratações anual (PCA) para 2026: 
1.1.1. Tendo em vista o imóvel foi cedido pela Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul para a Policia Militar do Estado de São Paulo, para que ali fosse alojado, dando condições de alocar os policiais que ali trabalham, tanto na administração como no serviço operacional;

1.1.2. Tendo em vista que o citado imóvel já possui vários anos de existência, e que durante a reforma conforme Contrato Administrativo Nº CPI5-0025/14/24, houve um furto de toda fiação elétrica do prédio, bem como danos em toda a parte de cabos de rede (computadores), conforme SEI 057.00043327/2025-69;

1.1.3. Tendo em vista que tal serviço faz necessário de forma urgente, haja vista que a obra se encontra parada, pois os próximos serviços a serem executados demanda de que toda a parte elétrica e de cabos de rede estejam em pleno funcionamento para a Sede da 4ª Companhia do 16º Batalhão de Policia Militar do Interior, com fornecimento total de mão-de-obra, materiais, bem como a disponibilização de equipamentos e maquinários necessários para a execução dos serviços em 30 (trinta) dias, devendo obedecer ao estabelecido no Memorial Descritivo;                                 
1.1.4. O valor estimado para a aquisição do serviço/material foi orçado em R$ 38.835,30 (trinta e oito mil, oitocentos e trinta e cinco reais e trinta centavos), conforme planilha orçamentária que instrui os autos, cuja despesa correrá por conta do Movimento Orçamentário de 2025 – UGE 180.160 – CPI-5.

2. Declaro que o objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

3. Quanto ao Estudo Técnico Preliminar (ETP), aprovo e atesto que houve especialmente a utilização do Sistema ETP Digital, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, e os estabelecidos no Manual do Sistema ETP Digital, disponível no Portal de Compras do Estado.

3.1. Saliento, que conforme o artigo 3º, inciso II, do Decreto nº 68.017/2023 o ETP está alinhado com o Plano de Logística Sustentável e com os demais instrumentos de planejamento da Administração.

3.2. Ainda nesta esteira, o artigo 3º, inciso III, do Decreto nº 68.017/2023 estabelece que o ETP deve ser elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação. Assim, certifico que foram cumpridas as determinações do Decreto e também do inc. I, II e III do artigo 7º da Lei federal nº 14.133/2021.

3.3. Atesto, o enquadramento do estudo técnico preliminar que formaliza o requerimento com a descrição da necessidade da contratação e demonstra a essencialidade do objeto para o atendimento da demanda do órgão contratante, com base no art. 4º de Decreto Estadual 67.985/23.
3.4. Nos processos cujo objeto envolva contratações de caráter continuado, que não estejam vinculados ao Cadastro de Terceirizações – CadTerc, após a autuação da pesquisa de preços, foi anexada planilha consolidada da série histórica, contendo:

3.4.1. Identificação da contratada e o respectivo período de vigência;

3.4.2. O valor mensal e total da contratação, considerando o último reajuste aplicado;

3.4.3. A conferência e subscrição – assinatura – do Chefe da Seção de Finanças.

3.5. Cabe ressaltar que os preços médios ou os valores alcançados nas últimas contratações, constantes da série histórica, revelem-se mais vantajosos do que os obtidos por meio do método matemático da pesquisa de preços proveniente do Estudo Técnico Preliminar (ETP), foi  atribuído sigilo ao orçamento estimado em todos os instrumentos do ato convocatório, conforme disposto no artigo 24 da Lei Federal nº 14.133/2021, observando-se, contudo, o disposto no artigo 13 do Decreto Federal nº 11.462/2023, que veda o sigilo quando não houver justificativa técnica adequada.

4. Aprovo o Termo de Referência Nº 012/25 de 05/03/2025 às 14h48min (v.1.1) que se encontra em conformidade com as condições de mercado existentes e que contém as especificações necessárias para o certame licitatório, uma vez que a aquisição pretendida é de natureza comum, podendo ser claramente definida em Edital, bem como prevê o Decreto nº 68.185/2023 foi utilizado o Sistema TR Digital, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, com a observância do Manual do Sistema TR Digital, disponível no Portal de Compras do Estado.

4.1. Atesto que o TR está alinhado com o Plano de Logística Sustentável e com os demais instrumentos de planejamento da Administração.

4.2. Atesto, o enquadramento do estudo técnico preliminar que formaliza o requerimento com a descrição da necessidade da contratação e demonstra a essencialidade do objeto para o atendimento da demanda do órgão contratante, com base no art. 4º de Decreto Estadual 67.985/23.
4.3. Atesto que o TR preenche os requisitos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 14.133/2021 e atendem a definição do artigo 2º do Decreto nº 68.185/2023;
4.4. Atesto ainda, a desnecessidade do cumprimento do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que constitui condição prévia para licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras, caso haja a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa, informando que a contratação não caracteriza aumento de despesa.

5. Aprovo a pesquisa de preço nº 088/2025, que foi realizada com base no art. 3º, inc. IV, do Decreto Estadual 67.888/23, pelo site www.compras.bov.br, saliento ainda que a contratação não possui caráter sigiloso.
6. Defino o objeto da licitação como sendo CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, e que será adotado o regime de empreitada por preço global, conforme tabela constante do Termo de Referência, desenvolvida em item único (serviços e materiais). Sua definição atende todos os requisitos legais e administrativos impostos; apresenta precisão, tornando-o suficientemente claro, de forma a não limitar a competição licitatória; contém especificações detalhadas para os fins almejados; dispõe de todos os elementos técnicos indispensáveis à sua definição.

 
         7. Não será permitida a participação de consórcios e sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 15 e 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 5º da Lei 12.690 de 2012;



7.1. Quanto a participação de consórcios, tendo em vista que o objeto contratual não demanda a reunião de competências técnicas distintas ou de vulto que justifique a sua formação. Ao contrário, sua execução requer a centralização da responsabilidade em um único contratado, de modo a garantir maior eficiência na gestão, fiscalização e execução contratual, evitando-se potenciais dificuldades relacionadas à divisão de obrigações entre empresas consorciadas, à solidariedade entre consorciadas e à maior complexidade administrativa que o consórcio acarreta. Assim, visando à simplificação procedimental, à mitigação de riscos na execução e ao melhor interesse da Administração, restringe-se a participação às empresas individualmente consideradas.



7.2. A participação de sociedades cooperativas não será admitida nesta licitação, considerando que o objeto a ser contratado demanda a manutenção de vínculo empregatício direto dos trabalhadores com a contratada, condição incompatível com o regime jurídico das cooperativas, no qual inexiste subordinação trabalhista entre os cooperados e a cooperativa (art. 442, parágrafo único, da CLT). A admissão de cooperativas para a execução do objeto poderia caracterizar burla à legislação trabalhista e à vedação de intermediação irregular de mão de obra, colocando em risco a execução contratual, a segurança jurídica do ajuste e a própria Administração Pública diante de eventuais responsabilizações subsidiárias. Assim, visando à adequada execução, à conformidade legal e à proteção do interesse público, a participação de cooperativas não será permitida.

8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais) para o item único e incidirá sobre o valor total do item.
9.1.
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a)
der causa à inexecução parcial do contrato;

b)
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)
der causa à inexecução total do contrato;

d)
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e)
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f)
praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2.
Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.
Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii.
Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” da subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” da referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021);
10. A sanção de multa, conforme o § 3º, do art. 156 da Lei 14.133/21, será aplicada nos limites e na conformidade que se seguem: “a sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. Sendo assim, temos:

10.1. Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado, incidente sobre o valor da parcela inadimplida, limitada ao total de 30 (trinta) dias;
10.2. Multa moratória de 0,7% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao montante de 2% (dois por cento), aplicável em caso de inobservância do prazo fixado para suplementação ou reposição da garantia contratual;

10.2.1. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, nos termos do inciso I do caput do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3. Multa compensatória de 3% (três por cento) do valor total do contrato, pelas infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do item 9.1;

10.4. Multa compensatória de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, pela inexecução total do objeto contratual, conforme previsto na alínea “c” do item 12.1;

10.5. Multa de 7% (sete por cento) do valor total do contrato, aplicável à infração prevista na alínea “b” do item 9.1;

10.6. Multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, pelas infrações previstas na alínea “d” do item 9.1;

10.7. Multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato, aplicável à infração descrita na alínea “a” do item 9.1, ressalvadas as hipóteses específicas que deverão ser analisadas pela Administração caso a caso.
11. Fica consignado que a aplicação de sanções administrativas decorrentes de infrações praticadas no curso do procedimento licitatório, da contratação ou da execução contratual observará o disposto na Resolução SSP-05, de 02 de março de 2026, que regulamenta, no âmbito da Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, a aplicação das penalidades previstas nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.1. Nos termos da referida Resolução, poderão ser aplicadas aos licitantes ou contratados, conforme a gravidade da infração e mediante regular processo administrativo, as seguintes sanções: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Estado de São Paulo, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo da aplicação de multa de mora por atraso injustificado na execução contratual, nos termos estabelecidos no edital e no contrato.

11.2. A apuração das infrações e eventual aplicação das sanções observarão o devido processo administrativo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa, conforme disciplinado na mencionada Resolução.
12. Com base no princípio das segregações de funções, previsto no art. 7º, §1º da Lei 14.133/21, com a clara intenção de promover a integridade e a eficiência nas contratações públicas, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, designo como membros deste pregão os seguintes policiais militares, que são EFETIVOS do quadro da PMESP e informo que cumprem os requisitos previstos no artigo 7º, incisos II e III: 
12.1. Cap PM José Roberto Lopes Júnior como Subscritor do Edital;

12.2. Na fase externa do certame, o Cb PM Alexandre Esplendor como Pregoeiro (agente de contratação) e o 1º Sgt PM Henrique Thiago Esteves, como Pregoeiro eventual;

12.3. Para comporem a equipe de apoio:

12.3.1. Subten PM Marcelo José Ferreira;

12.4. Para realizar a contabilização das operações:
12.4.1. Cb PM Gabriel Roberto Siqueira da Silva;
12.4.1. Sd PM Rafaela Alves Mores.
13. Após o retorno dos autos com manifestação da Diretoria de Finanças (DF) ou da Consultoria Jurídica da Polícia Militar (CJ/PM), este Dirigente atesta, mediante despacho, o conhecimento dos pareceres jurídicos e, se houver, dos pareceres técnico-processuais, determinando, ainda, o necessário saneamento processual. (SÓ QUANDO HOUVER REMESSA PARA PARECER).
PAULO HENRIQUE BELTRAMI
Cel PM Dirigente
� EMBED Word.Picture.8  ���








_____________________________________________________________________________________

“Nós, Policiais Militares, sob a proteção de Deus, estamos compromissados com a Defesa da Vida, da Integridade Física e da Dignidade da Pessoa Humana”.
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